
PORTARIA-CGMP - 592023
Código de validação: 4F76B27B4F

 

São Luís (MA), 18 de setembro de 2023.
 
 

A CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO

MARANHÃO, no uso da atribuição prevista no art. 16, I, da Lei Complementar Estadual

nº 013/91 c/c art. 4º do Regimento Interno da CGMP (Resolução nº 12/2010-CPMP),

Recomendação de caráter geral CNMP-CN nº 02/2020 e o art. 1º, I do Provimento nº

01/2015-CGMP, atualizado pelos Provimentos 01/2020 – CGMP/MA e 01/2021 –

CGMP/MA.
 

R E S O L V E:
 

Art. 1º - Realizar Inspeção Ordinária na 2ª Procuradoria de Justiça Criminal, na

data de 18 de outubro de 2023.
 

§1º. O ato inspecional será realizado presencialmente, ou por meio virtual.
 

§2º. Toda documentação a ser apresentada pelo membro do Ministério Público

Inspecionado, conforme anexos do Provimento nº 01/2015, e alterações, deverá estar

enviada para a Corregedoria-Geral, com o mínimo de dez dias da data designada para

o respectivo ato.
 

Art. 2º - A Corregedora-Geral será auxiliada pelos Promotores (as) de Justiça

Corregedores (as) Maria de Jesus Rodrigues Araújo Heilmann e Fátima Maria

Sousa Arôso Mendes, nos termos do Provimento nº 01/2015-CGMP/MA, 01/2020-

CGMP/MA e 01/2021-CGMP/MA que estabelece o Regimento Interno das

correições e inspeções no âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão e dá

outras providências.        
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Dê-se ciência. Publique-se no Boletim Interno Eletrônico. Cumpra-se.

assinado eletronicamente em 19/09/2023 às 10:06 h (*)

SELENE COELHO DE LACERDA
SUBCORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
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